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Estado de Mato Grosso
Câmara Municipal de Figueirópolis D’Oeste


[bookmark: _Hlk165281619][bookmark: _GoBack]Aos tres dias de novembro de Dois mil e vinte e cinco (2025), a partir das 09:00 (nove) horas, nas dependências da Câmara Municipal de Figueirópolis D’Oeste, Estado de Mato Grosso, sito a Rua Rio Grande do Sul, nº 142, reuniram-se em “Sessão Ordinária”, os senhores vereadores, Marcio Faria Pinheiro, Ernane Jerônimo da Silva Filho Togo, Vera Lúcia de Souza Mairano, José Lucas da Silva, Rugle Ferreira de Amurim, Andreia Aparecida Torrente Urbanin, Geraldo de Assis Rocha, Sérgio Visintin e Anísio Aparecido Peres. Sob a presidência de Anísio Aparecido Peres, este comprova a composição plenária, declarando aberta a sessão, logo após o presidente apresenta o Projeto de Lei nº 1105/2025, em que “Dispõe sobre a criação de verba indenizatória para o Prefeito, Vice-prefeito, Secretários municipais e dá outras providências”, feito a leitura o presidente encaminha o mesmo para o Comissão Permanente de Justiça e Redação e para a Comissão Permanente de fiscalização e acompanhamento de execução orçamentária e financeira para que as mesmas deem os seus pareceres, em seguida o presidente apresenta o Projeto de Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 05/2025, em que Modifica a Lei Orgânica Municipal de Figueirópolis D’Oeste-MT, feito a leitura o presidente encaminha a mesma para o Comissão Especial da Câmara Muniicipal de Figueirópolis D’Oeste para que a mesma dê o seu parecer, na sequencia o presidente apresenta a Indicação nº 52/2025, de iniciativa de Anísio Aparecido Peres, com apoio dos senhores vereadores Rugle Ferreira de Amurim, José Lucas da Silva, Vera Lúcia de Souza Mariano e Sergio Visintin, indicando ao senhor Prefeito Municipal,  a necessidade de se trocar o local onde são realizados festas e outros eventos na Praça José Figueiredo por outro que não prejudique os comerciantes, terminada a leitura das matérias em pauta, os vereadores usarão da palavra para falar sobre os projetos, quando o vereador Rugle Ferreira de Amurim primeiramente dá o bom dia a todos, nobres companheiros vereadores e vereadoras, quero aqui falar sobre o projeto de lei 1.105, do dia 17 de outubro de 2025, referente à verba ineditizatória, onde o prefeito mandou o projeto para essa casa de lei, pedindo a verba para o prefeito de R$ 8.500,00, além dos seus R$ 21.000,00 que ele ganha, pedindo mais R$ 8.500,00, vereador vice-prefeito, onde está pedindo mais R$ 4.000,00, onde o vice já tem seu salário de R$ 9.000,00, e todos os secretários do nosso município, que é uma verba de R$ 2.500,00, onde os salários são de R$ 6.500,00, de cada secretário, eu vejo, na minha simples opinião, eu fazendo um levantamento em todos os nossos municípios, nossa região, entre oito municípios, eu acho que essa verba será, acho não, é a maior da região, pelo levantamento que eu fiz, a maior que teve foi um valor de R$ 6.000,00, R$ 6.000,00, onde a arrecadação do município é de R$ 3.700.000,00, aproximadamente igual a nossa aqui, que esse mês de outubro arrecadou R$ 4.300.000,00, e outra coisa que eu vejo no projeto, que fica aqui no artigo terceiro, inciso, primeiro aqui, onde a despesa, a descrição das despesas é realizada nas respectivas comprovações, quer dizer, vai ter a despesa, as comprovações, mas sendo dispensada a apresentação de comprovações dessas despesas, quer dizer, que eles colocou no projeto que não tem que comprovar, fica dispensado, no caso, as apresentações das notas fiscais, ou o recibo, algo nesse sentido, então, eu vejo que, pelo mês de janeiro ao mês de outubro, referente, eu acho que a proporção, acho que eu vejo que a gestão pública, nem tanto, assim a gente tem que ver, que é economia ou excesso, porque se a gente acompanhar pelas diárias que foram feitas pelos prefeitos, pelo prefeito, de janeiro a outubro, ele pegou R$ 38.500,00, como alguns secretários pegou R$ 17.000,00, outro pegou R$ 12.000,00, R$ 6.500,00, então, eu vejo que, no final dos três anos, a partir de janeiro, essa verba dá um valor de um milhão, que daria para ser investido em mais alguns para o nosso município, esse é um dos pontos fundamentais que eu vejo, porque já tem um salário referente à nossa região também, e o salário está entre os maiores também, o nosso município, pela população, se for analisar, pode puxar no portal, puxei no portal de transparência, está entre os maiores, tem município que arrecada o mesmo percentual que ganha em torno de R$ 10.000,00, e onde a sua verba indenizatória seja entre R$ 1.500,00, esse é onde eu vejo a minha posição, e vejo que eu seja ao contrário da verba, talvez, se remanejasse a verba para um valor menor, se viesse alguma coisa para um valor menor, nós estaríamos juntos, mas, infelizmente, nesse valor não tem como, por ser valores da nossa região, um dos maiores que terá, esse é o meu ponto, só para complementar, eu vejo assim que referente, porque a gente discute, igual várias aqui mesmo, nós pedimos aumento para os braçais, para o motorista, igual já pedimos várias vezes aqui, se hoje o prefeito mandasse um simples projeto aqui, dando um valor de R$ 225,00 a cada servidor, a cada servidor, eu vejo que seria em torno de R$ 40.000,00 mensais, a cada servidor, eu acho que, talvez, para uns servidores não seria nada, mas para aqueles que estão ali, no dia a dia, deixando a nossa cidade limpa, organizando, fazendo o nosso tudo, seriam de boas-vindas, que são praticamente 180 servidores o nosso município, quer dizer, daria em torno de R$ 40.000,00, esse é o que eu vejo, é um dos pontos também que eu acho que o prefeito tinha que pensar mais, sabemos que temos lá, mas vamos pensar nos nossos  servidores também, que é o pequeno do dia a dia, que deixa a nossa cidade, o nosso município, que organiza o nosso município, porque, sem ele também, sem os servidores, o gestor também não é nada no nosso município, esse é o meu ponto de vista, em seguida o vereador Sergio Visintin dá o bom dia a todos, cumprimento a mesa, em nome do nosso presidente, Anísio Crispim, cumprimento todos os ouvintes, e quero cumprimentar aqui a presença do sr. Manuel, grande parceiro, grande amigo de longas datas aí, eu queria só complementar aquilo que o vereador Rugle colocou, se tem verba alguns municípios, instituíram verba remuneratória, outros de diárias, nesse momento aqui, o fato de mudar de diárias pela verba, quase que ela fosse um pouco mais coerente com o tamanho do município e que se adequasse isso, isso é o nosso objetivo, nós não somos contra a verba em si, nós somos, que se fizesse uma adequação em valores, proporcional àquilo da arrecadação, aquilo que o nosso município tem, um outro ponto que eu levanto aqui é a questão da verba indenizatória para o vice-prefeito, está lá no artigo 58 da Lei Orgânica, onde o vice-prefeito, ele não tem função, se caso ele exercer alguma função em relação ao prefeito, fizer uma missão especial para ele, nomear ele, aí sim ele teria esses direitos, então, que ficasse registrado aqui essa questão em relação ao vice-prefeito, não tenho nada contra a pessoa dele, é pessoa competente, admiro o esforço dele em relação a isso, eu só estou dizendo em relação à verba remuneratória para ele, o fato de não ter função, quando é que o vice-prefeito deve exercer funções? Chefia de secretarias, coordenação de projeto estratégico, ligar para o programa municipal específico de desenvolvimento urbano, representação institucional, são algumas, ou o Gabinete de Apoio Político e Pública, são algumas as funções que ele poderia estar assumindo, e aí, se ele assumisse qualquer função em relação a isso, ele poderia estar optando pelo salário de vice-prefeito ou pelo vencimento daquela função, então, é essa a observação que eu faço aqui, então, deixo aqui essa posição para nós, e que seja feita à vontade da maioria, obrigado, em seguida o presidente dá um intervalo de 10(dez) minutos para que as comissões elaborem seus pareceres, na sequencia o presidente dando prosseguimento nos trabalhos declara a Ordem do Dia e logo após apresenta a Ata da sessão anterior, sendo a mesma aceita e aprovada em decisão unânime, em seguida o presidente apresenta o Parecer Favorável da Comissão Permanente de Justiça e Redação e o Parecer Contrário da Comissão Permanente de Fiscalização e Acompanhamento de Execução Orçamentária e Financeira, em referência ao Projeto de Lei nº 1105/2025, em que “Dispõe sobre a criação de verba indenizatória para o Prefeito, Vice-prefeito, Secretários municipais e dá outras providências”, assim verificado e definido o Parecer Contrário da Comissão Permanente de Fiscalização e Acompanhamento de Execução Orçamentária e Financeira, procedeu-se a discussão plenária, não havendo debate, leva-se o parecer a votação, sendo o mesmo rejeitado por maioria de votos, votaram favorável ao parecer os vereadores, Rugle Ferreira de Amurim, Sergio Visintin e José Lucas da Silva e votaram contrario ao Parecer os vereadores e vereadoras, Marcio Faria Pinheiro, Ernane Jerônimo da Silva Filho Togo, Vera Lúcia de Souza Mariano, Andréia Aparecida Torrente Urbanin e Geraldo de Assis Rocha, assim ficou decidido por maioria de votos contrário ao Parecer da Comissão Permanente de Fiscalização e Acompanhamento de Execução Orçamentária e Financeira, na sequencia o presidente apresenta o Projeto de Lei nº 1105/2025, em que “Dispõe sobre a criação de verba indenizatória para o Prefeito, Vice-prefeito, Secretários municipais e dá outras providências”, assim feito a leitura do projeto, procedeu-se a discussão plenária, não havendo debate, leva-se o projeto de lei a votação, sendo o mesmo aceito e aprovado por maioria de votos, votaram favorável ao Projeto de Lei os vereadores e vereadoras, Marcio Faria Pinheiro, Ernane Jerônimo da Silva Filho Togo, Vera Lúcia de Souza Mariano, Andréia Aparecida Torrente Urbanin e Geraldo de Assis Rocha e votaram contrário ao Proejto de Lei os vereadores, Rugle Ferreira de Amurim, Sergio Visintin e José Lucas da Silva, logo após o presidente apresenta o Parecer Favorável da Comissão Especial, em referência ao Projeto de Emenda à Lei Orgânica nº. 05/2025, em que Modifica a Lei Orgânica Municipal de Figueirópolis D’Oeste-MT, em seguida o presidente apresenta o Projeto de Emenda à Lei Orgânica nº. 05/2025, em que Modifica a Lei Orgânica Municipal de Figueirópolis D’Oeste-MT, assim verificado e definido o Parecer da Comissão Especial, procedeu-se a discussão plenária, não havendo debate, leva-se a Emenda a votação, assim verificado e definido o Parecer da Comissão Especial, procedeu-se a discursão plenária, não havendo debate, leva-se a Emenda a votação, sendo a mesma aceita e aprovada em decisão unânime em primeiro turno de votação, na sequencia o presidente apresenta a Indicação nº 52/2025, de iniciativa de Anísio Aparecido Peres, com apoio dos senhores vereadores Rugle Ferreira de Amurim, José Lucas da Silva, Vera Lúcia de Sousa Mariano e Sergio Visintin, indicando ao senhor Prefeito Municipal, a necessidade de se trocar o local onde são realizados festas e outros eventos na Praça José Figueiredo por outro que não prejudique os comerciantes, assim feito a leitura do projeto, procedeu-se a discussão plenária, não havendo debate, leva-se a Indicação a votação, sendo a mesma aceita e aprovada em decisão unânime, logo após o presidente anuncia aberto o espaço para explicações pessoais, onde todos os senhores vereadores e vereadoras fazem suas manifestações sobre atitudes pessoais assumidas durante a sessão ou no exercício do mandato e munícipes escritos para fazer o uso da palavra, em seguida o presidente agradece a compreensão de todos os vereadores e verificando nada mais a tratar, declara o encerramento da sessão. Eu, Divino Ferreira da Costa, Secretário deste Legislativo, lavrei a presente ata que vai assinada de acordo com as leis da casa.



ANÍSIO APARECIDO PERES		    		JOSÉ LUCAS DA SILVA
                   Presidente				                              1º Secretário
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